PROJETO DE LEI Nº 4.564, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Autoriza o Município de Timóteo a abrir Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 190 kg, a granel, que serão destinados à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Timóteo - APAE, entidade conveniada ao Município de Timóteo e que atenderá cerca de 116 (cento e dezesseis) alunos no ano de 2024.
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata esta Lei terá como fonte de custeio os recursos provenientes da anulação de despesas, com disponibilidade de saldo de recursos ordinários
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 29 de fevereiro de 2024; 59º ano de emancipação político-administrativa do Município.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM Nº 006, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Ilustres Vereadores
Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura do Crédito Adicional Especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”, em obediência as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 14 de março de 1964.
Consoante preconiza o art. 42, da Lei Federal 4.320/64, o pedido de “abertura de crédito adicional especial”, no caso em tela, destina-se a subsidiar a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 190 kg, a granel, pela Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Timóteo - APAE, haja vista tratar-se de despesa não prevista ou insuficientemente prevista no orçamento público vigente.
Oportuno esclarecer que a APAE é conveniada ao Município de Timóteo, desenvolvendo um importante trabalho no âmbito deste município e, segundo dados do Educacenso 2023, possui uma previsão de atendimento de cerca de 116 (cento e dezesseis) alunos no ano de 2024.
Ressalta-se que a entidade em questão faz uso de gás canalizados (que demanda GLP 190 de kg) para o preparo das refeições oferecidas aos atendidos, porém, atualmente o munícipio só possui contratações vigentes para fornecimento de gás envasado tipo P13 e P45, que não atende a demanda da entidade.
Detalhamos, outrossim, que o crédito em tela terá como fonte de custeio as anulações de despesas, com disponibilidade de saldo de recursos ordinários, consoante preconiza o art. 43, §1º, III da Lei 4.320/64.
Assim sendo e em obediência às disposições da legislação federal e municipal aplicáveis à espécie, apresentamos o presente PL, pugnando aos nobres edis pela sua aprovação.
Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

